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LEI MUNICIPAL N° 524/06, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O GRUPO
ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:

ARTIGO 1°; Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o GRUPO
ESPIRITA ANDRÉ LUIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 42.703.892/0001-37, com Sede na Rua Rondônia, n° 203, Itabatã -
Mucuri/BA, CEP: 45.930-000.

ARTIGO 2°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri-BA, em 28 de Dezembro de 2006.
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